
TERl\itO ADITIVO Nº 1612012 

Contrato de Concessão nº 007/CR/98 
Edital de Licitação nº 015/CIC/97 
Protocolado ARTESP nº 163.267/10 
Data de assinatura 13 de novembro de 2012 

~ARTESP 
AGt:HclA DE TRANSPORTE 00 ESTADO OE SÃO P.wl.0 

Pelo presente instrumento, a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP, 
instinúda pela Lei Complementar nº 914, de 14 -de janeiro de 2002", neste ato representada 
pela sua Diretora Geral, Karla Bertocco Trindade, nos termos do Decreto nº 46.708, de 22 de 
abril de 2002 e do Decreto nº 46.875, de 1° de julho de 2002, doravante denominada 
ARTESP e, de outro lado, a CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A., 
representada na forma de seus atos constitutivos por seu Diretor Presidente, Federico Botto, e 
por seu Diretor Superintendente, José Carlos Cassaniga, doravante designada 
CONCESSIONÁRIA, firmam o presente 

TERMO ADITIVO 

CONSIDERANDO: 

que as principais rotas de acesso ao Porto de Santos e ao Polo Industrial de Cubatão na 
Baixada Santista, em especial a Rodovia Anchieta e a Rodovia Cônego Domenico Rangoni, 
necessitam de obras urgentes de readequação e ampliação da capacidade de tráfego, visando 
eliminar os gargalos e congestionamentos registrados na região; 

que as demandas dos usuários da rodovia, assim como das entidades locais representativas, 
apontam para a necessidade de investimentos para resolver tal problema; 

que o CONTRATO DE CONCESSÃO nº 007/CR/1998, em sua cláusula 203, item 20.1.1, 
determina que não é responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a execuçãQ_ c!_e obrns e serviços _ 
de ampliação decorrentes da necessidade de ajuste da -oferta à demanda nos trechos das 
rodovias por ela administradas na região da Baixada Santista; 

que o CONTRATO DE CONCESSÃO nº 007/CE/1998 prevê a possibilidade de se atribuir 
novas obrigações à CONCESSIONÁRIA, respeitando-se o direito ao equilfbrio econômico­
financeiro do CONTRA TO DE CONCESSÃO, nos termos da Cláusula 7 .2 e da Cláusula 26; 

os estudos e os projetos apresentados pela CONCESSIONÁRIA referentes à: (i) adequação 
do trevo do km 55 da Rodovia Anchieta com a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, incluindo 
a implantação de faixa operacional do Km 270 ao Km 274, da pista oeste da Rodovia Padre 
Manoel da Nóbrega; e (ii) implantação da 3ª faixa da Rodovia Cônego Domenico Rangoni, no 
trecho da Rodovia Anchieta até o Polo Industrial de Cubatão, entre o Km 262 e o Km 270, 
pistas leste e oeste, todos juntados e analisados nos autos do Protocolado ARTESP n.º 
163.267/10, que resultaram nos estudos e relatórios técnicos RT.DOP 0100112, RT.DIN 
018/12 e 28693/12, FD.DCE 2162/12 e 2891/12, FD.DCE 2163/12, FD.DAI 5483/12; FD. 
DOR 31 197/12; FD.DIN 33844/12; FD.DCE 4324/12 e FD.DCE 4361112; 
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as àeliberações do Conselho Diretor da ARTESP de 19/07/2012, publicadas no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo em 21/07/2012, que atribuem a responsabilidade pela execução 
dessas obras à CONCESSIONÁRIA, com o consequente reconhecimento do desequilíbrio da 
equação econômico-financeira do CONTRATO DE CONCESSÃO nº 007/CR/1998; 

o parecer nº 900/2012 da Consultoria Jurídica - PGE da ARTESP, que analisou os autos do 
protocolado em epígrafe e a primeira minuta deste termo aditivo; 

a anuência expressa da Concessionária em face das novas obrigações a ela atribuídas; 

a anuência expressa da Concessionária em face da adoção do fluxo de caixa marginal, data 
base de julho de 2011, utilizando-se uma "Taxa Interna de Retorno Anual - TIR" real de 
9,10% (nove vírgula dez por cento), unicamente para fins de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro pelas obrigações acima referidas; 

a deliberação ~o Cons~lho_J)iretor da ARJE~P_ s:f~_ 1°(1 1/2012, public_ª~ p.o Diário Oficial do _ 
Estado de São Paulo em 0711112012, que aprovou a minuta deste termo aditivo; 

a decisão do Secretário Estadual de Transporte e Logística do Estado de São Paulo, no sentido 
de atribuir à Concessionária a execução de novas obras, com o consequente reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão por intermédio de prazo adicional; 

resolvem as Partes celebrar o presente termo aditivo, regido pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - OBJETO 

1.1. Pelo presente termo aditivo, a CONCESSIONÁRJA assume a obrigação de executar as 
seguintes obras e serviços: 

l. Remodelação do dispositivo do Km 55 da SP 150 (Rodovia Anchieta) com a SP 055 
(Rodovia Cônego Domenico Rangoni), incluindo a implantação de faixa operacional 
entre o Km 270 e o Km 274, pista oeste, e a construção de um novo viaduto com 900 
metros de extensão e a implantação de ramos semi-direcionais. 

II. Implantação de terceira faixa entre os Km 262 + 750 e dos Km 269 + 230, da SP 055 
(Cônego Domenico Rangoni), contemplando o percurso entre o trecho da Rodovia 
Anchieta até o Polo Industrial de Cubatão, pistas leste e oeste, e compreendendo o 
alargamento das obras de arte e a construção de nova travessia para pedestres. 

1.2. Fica reconhecido que: 

(i) A inclusão das obras e serviços previstos acima trará impacto ao equilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRATO DE CONCESSÃO; e 
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(ii) O reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO DE CONCESSÃO fica 
assegurado nos termos e na forma definidos neste termo aditivo e no seu 
Anexo I. 

CLÁUSULA 2ª -DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

2.1. As obras e serviços que constituem o objeto deste termo deverão ser concluídas até o dia 
30 de setembro de 2014, conforme o cronograma previsto no Anexo II deste termo aditivo. 

2.2. Caso a execução das obras não seja concluída no prazo previsto, aplicam-se, no que 
couber, as sanções e penalidades previstas nas Cláusulas 45 e 46 do CONTRA TO DE 
CONCESSÃO. 

CLÁUSULA 3ª - DO VALOR DAS OBRAS E DOS RISCOS ATRIBUÍDOS À 
CO~CE~~IONÁR:(A_. _ 

3.1. O valor total para a execução das obras, conforme planilhas constantes do Anexo m e 
abaixo resumidas, data base julho/2011, é de R$ 328.718.774,98 (trezentos e vinte e oito 
milhões, setecentos e dezoito mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e oito 
centavos). 

· -... _ . . . ·. 
· 1 · . Q~g~/fecl\ado 

u Projetos 5.212.747 2.668.809 7.881.556 

1.2 Licenciamento Ambiental 61.763 130.027 191790 

143.981.330 138.373.984 282.355.314 

- 149.&840 141.172.820 290.428.660 

2.1 Compensação Ambiental 2.484.510 1.600.419 4,00\.929 

2.2 Interferências 1.021An l~ 10.755.421 

2.3 Oesapropri~s 3.403.897 2.167.121 5.571018 

2.4 Ocupação Onerosa Petrobr.ii 1250.681 3..250.681 

2.5 Reassentamentos S.742.870 S.742.870 

2.6 4.3341~2 4550.$4 &.88S.196 

3.2. Os valores do grupo "Risco" das tabelas constantes do Anexo III correspondem ao valor 
máximo atribuído à responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

3.3. Os investimentos constantes do grnpo "Risco" deverão ser feitos após autorização 
expressa da ARTESP, que diligenciará, também com inspeções in loco, para atestar a 
necessidade e a regularidade do desembolso pela CONCESSIONÁRIA. 
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3.3.1. A autorização expressa da ARTESP deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
observando o prazo estabelecido na cláusula 2ª. 
3.4. A CONCESSIONÁRIA deverá comprovar, trimestralmente, em relatório detalhado e 
específico, os custos efetivos com os itens do grupo "Risco" necessários à realização das 
obras e serviços. 

3.5. Na hipótese de haver diferença entre os valores do grupo "Risco" e os custos efetivos 
informados pela CONCESSIONÁRIA nos termos da cláusula anterior, será feita nova 
recomposição contratual, em termo aditivo específico, calculado nos termos do Anexo I deste 
instrumento, de modo a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em relação 
ao PODER CONCEDENTE e à CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA 4ª DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO DE CONCESSÃO 

4~ i°. -A recomposição do equilíbrio e~onômico-finan~eÚo do CONTRAio DE CONCESSÃO, 
em relação às novas obrigações atribuídas à CONCESSIONÁRIA pela Cláusula 1° deste 
termo aditivo, será realizada por Fluxo de Caixa Livre e Específico ("FLUXO DE CAIXA 
MARGINAL"), data base de julho de 2011 , calculado nos termos do Anexo I deste 
instrumento, utilizando-se uma "Taxa Interna de Retomo Anual - TIR" real de 9,10% (nove 
vírgula dez por cento), em substituição à Taxa Interna de Retomo original do CONTRA TO 
DE CONCESSÃO (TIR de 20,59867%), e será implementada por meio da prorrogação do 
prazo do CONTRA TO DE CONCESSÃO. 

4.2. Para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE 
CONCESSÃO, nos tennos e condições referidos na Cláusula 4.1, fica ampliado o prazo do 
CONTRATO DE CONCESSÃO nº 007/CR/1998, por 18 (dezoito) meses e 11 (onze) dias, 
observadas as condições a seguir: 

-.!f.2.1. A dilação dê prazo prevista na CláusúJa 4.2 tem lnício no dia subsequente ao do 
encerramento da dilação de prazo prevista no termo aditivo nº 10, publicado em 23 de 
dezembro de 2006 no Diário Oficial do Estado. 

4.2.2. O prazo de dilação do CONTRA TO DE CONCESSÃO previsto na Cláusula 4.2. 
poderá ser prorrogado ou reduzido, de acordo com a projeção feita no dia anterior à data de 
início da vigência do prazo previsto na Cláusula 4.2. 

4.2.2.1. A cada ano, a partir da assinatura deste termo, a CONCESSIONÁRIA deverá 
apresentar à ARTESP, para acompanhamento, projeções preliminares do prazo de dilação 
contratual, considerando a receita auferida e a demanda verificada no período, seguindo a 
metodologia descrita no Anexo I. 

4.2.3. A apuração da prorrogação ou redução do prazo prevista na Cláusula 4.2.2. será feita 
por intermédio de processo administrativo próprio, que deverá ser concluído antes do início 
da vigência do prazo previsto na Cláusula 4.2. ~·d ' 
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4.3. O pagamento do ônus fixo de outorga, pela CONCESSIONÁRIA, permanece devido até 
o 240° (ducentésimo quadragésimo) mês do CONTRATO DE CONCESSÃO e não alcança a 
prorrogação de prazo prevista na Cláusula 4.2. 

4.4. O pagamento do ônus variável de outorga, pela CONCESSIONÁ..-iuA., permanece devido 
até o final do CONTRA TO DE CONCESSÃO, incluindo as extensões de prazo, observado o 
disposto na Cláusula 4.2. 

CLÁUSULA 5ª - DA REVISÃO CONTRAT UAL DEVIDA POR NOVOS 
INVESTIMENTOS REALIZADOS NO PERÍODO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DA CONCESSÃO 

5.1. Durante o período de prorrogação do prazo contratual, nos termos da Cláusula 4.2 acima, 
a realização de novos investimentos, para a manutenção dos níveis de serviço e para as 

. Ítll!ç§es de conservação especi~, fica condicionada à: ___ _ _ ___ _ _ _ __ 

(i) Apresentação de relatório pela CONCESSIONÁRIA, comprovando a 
necessidade dos novos investimentos; 

(ii) Avaliação previa pela ARTESP dos dados apresentados pela 
CONCESSIONÁRIA; 

(iii) Anuência expressa da ARTESP em relação à necessidade de novos 
investimentos; 

(iv) Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO DE 
CONCESSÃO. 

5.2. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE CONCESSÃO, 
para as hipóteses previstas na Cláusula 5.1, deverá ser feita por intermédio de novo termo 
aditivo. 

5.3. Caso seja verificada . a ocorrência de mudanças nos componentes utilizados para se 
calcular o Fluxo de Caixa Marginal, a taxa interna de retomo prevista na Cláusula 4.1 poderá 
ser revista, exclusivamente para as hipóteses previstas na Ciáusula 5.1, em comum acordo, 
por intermédio de um termo aditivo específico. 

CLÁUSULA 6ª - DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. A sistemática prevista neste termo aditivo e em seu Anexo I somente é válida para a 
recomposição do equiHbrio econômico-financeiro em decorrência das novas obrigações 
atribuídas à CONCESSIONÁRIA pela Cláusula lª. 

6.2. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
CONCESSÃO e seus aditamentos, naquilo que não conflitar com o presente termo aditivo. 

6.3. Integram o presente termo aditivo os seguintes anexos: 
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.A..nexo I - Procedimento para a recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
Anexo II- Cronograma tisico-financei ro das obras 
Anexo III - Planilhas das obras e serviços 

O presente instrumento, lavrado em 4 (quatro) vias, com 12 (doze) folhas cada, de igual teor e 
forma, lido e achado conforme, é assinado pelas partes, na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo qualificadas. 

São Paulo, 13 de novembro de 2012. 

_/; 'vJ.CA , \'.,(_,\3--

~ BER OCC TRINDADE 
Diretqra Geral a A "ncia Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado São Paulo - ARTESP 

residente da Concessionária Ecovias dos Imigrantes S.A. 

/ J 

d-coe /:Jo-v<-ov~~ 
JosÉ chti::os CASSANIGA V .. 
Diretor Superintendente da Concess10nária Ecovias dos Imigrantes S.A. 

Testemunhas: 

ARTESP 
Nome: fv1illf!Ne-JA(lt)i.., JAK.Jl}fris 

RG: 33 21111 . .:1d~ ·K" 

CPF: .3~6-lt.21- 2::it:· 1t> 

Assinatura: 5...ut .a-.~ ,J'--dh.-. ~~ 
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ANEXOI 
PROCEDIMENTO PÃRA A REC0~1POSIÇAO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Exclusivamente no procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 
em decorrência das obrigações atribuídas à CONCESSIONÁRIA pela Cláusula 1 ª e 
observadas as condições previstas na Cláusula 4ª do termo aditivo, serão adotados os 
seguintes critérios: 

1. Data base do Fluxo Marginal 
A data base a ser utilizada no Fluxo Marginal será julho de 2011 . 

2. Taxa Interna de Retorno (TIR) 
A Taxa Interna de Retomo anual real a ser utilizada no fluxo de caixa marginal é de 

9,10% a.a. (nove vírgula dez por cento ao ano), em substituição à Taxa Interna de Retomo 
original do CONfMJO _DE__ÇQl'{CE.SSÃO _(TIR de 20,59867%), conforme acordado entre 
as Partes. 

3. Receitas 
Para efeito do cálculo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, visando ao 

aumento do prazo de concessão, será realizada uma projeção de tráfego futuro para. o período 
de prorrogação do atual prazo do CONTRA TO DE CONCESSÃO, considerando como base e 
ponto de partida o tráfego e a arrecadação efetivamente ocorridos no ano anterior à assinatura 
deste termo aditivo modificativo. 

Sobre este ponto de partida, será aplicada a taxa de crescimento baseada em projeções 
matemáticas que levaram em consideração o tráfego real do ano imediatamente anterior. 

Durante o prazo estendido, anualmente, deverão ser apurados os volumes reais de tráfego 
em substituição ao volume de tráfego projetado, e as variações que ocorrerem dentro deste 
período, e que provocarem impacto no equilLbrio econômico-financeiro do CONTRA TO DE 
CONCESSÃO, deverão ser reequilibradas através de um novo termo aditivo. 

o niesmo será feho emºreiaÇãoºaos-impostos incidentes sobre a receita, que efetivamente 
impactarem o equilibrio econômico-financeiro. 

3.1 Receitas acessórias 
Para o cálculo do período de prorrogação do atual prazo contratual, será considerada como 

premissa para a projeção de receitas acessórias a participação percentual destas receitas entre 
os anos 2007 e 2011, em média histórica, sobre as receitas de pedágio. 

Essa média percentual histórica será aplicada sobre as receitas de arrecadação futura, item 
3 acima, e constituirá as receitas acessórias no prazo prorrogado. 

4. Custos e Despesas 
Para o período de extensão de prazo decorrente do fluxo de caixa marginal, considerando o 

prazo total do CONTRA TO DE CONCESSÃO (incluindo as dilações de prazo), serão 
considerados para cálculo e projeção dos custos e despesas: 
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I. Valores relativos aos custos e despesas contabilizados entre os anos de 2007 e 
2011 (5 anos), sendo que: 

a. Custos Fixos: A média desses valores, quando relativa aos Custos Fixos, 
servirá como base para extensão do prazo de concessão, não sofrendo 
variações ou qualquer tipo de alteração. 

b. Custos Variáveis: O custo médio variável unitário, que é apurado com base 
na média móvel dos custos operacionais totais, descontados os custos 
fixos, divididos pelo tráfego, será utilizado como parâmetro para a 
projeção de custos variáveis dos períodos subsequentes ,aplicando-se este 
custo unitário ao tráfego projetado, . · 

c. Se o valor do custo variável unitário apurado no ano vigente for superior ao 
projetado para o mesmo período, o valor do custo variável unitário não será 
utilizado para compor a média móvel do ano subsequente (será descartada). 
Desse modo, a média móvel projetada será mantida. 

II. As projeções futuras de custos variáveis serão ajustadas anualmente, em virtude da 
apuração real de custo_s vari_áveis do aµo imediatamente antetjor .. 

III. Càso o custo variável unitário atual se mostre superior ao projetado para o mesmo 
período, e seja maior do que um desvio padrão, utilizando as cinco últimas 
observações não descartadas, este custo variável unitário irá compor uma nova 
média móvel, que será utilizada no período vigente e nos períodos subsequentes. 

IV. Para efeito de recomposição do custo operacional total será considerada 
anualmente a soma da projeção do custo fixo mais a média móvel do custo 
unitário multiplicado pela projeção do tráfego. 

Os custos e as despesas relativos à conservação e manutenção das novas obras também 
deverão ser considerados para efeito do cálculo do Fluxo de Caixa Marginal, no cronograma 
fisico-financeiro de investimentos. 

A ARTESP deverá acompanhar e fiscalizar a realização dos custos e despesas da 
Concessionária, de acordo com o termo aditivo, a fim de ajustar a média móvel a ser realizada 
no próximo ano. 
· Os valores projetados para ·os custos fixos, especialmente para este Fluxo de Caixa 
Marginal, serão consideradas como risco da CONCESSIONÁRlA. 

5. Tributos 
Serão considerados, para efeito de reequilíbrio econômico-financeiro, os tributos de 

qualquer natureza que efetivamente provocarem impacto no equilfürio econômico-financeiro 
do contrato, inclusive durante o período de prorrogação de prazo. 

6. Depreciação e Amortização 
Para efeito do Fluxo de Caixa Marginal, o cálculo de Amortização e Depreciação relativa 

às obrigações atribuídas à CONCESSIONÁRIA pela Cláusula 1 ª deste Termo Aditivo, 
deverá ser realizado de acordo com as normas e legislação aplicáveis. 

7. Financiamentos 
Para efeito do Fluxo de Caixa Marginal, não serão considerados financiamentos. 
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AGlNclA Dr TRANSPORTr 00 OSTADO DE SÃO PAlllO 

ANEXO II 
CRONOGRAi\ilA FÍSICO-FINANCEIRO 

ADEQUAÇÃO DO TREVO DO KM 55 DA SP-150 COM SP--055 INCLUSIVE IMPLANTAÇÃO DE FAIXA OPERACIONAL ENTRE OS KM 270 E 274 

Cronograma Físico x Financeiro 

' ~:<-li~"::· 
~~~ :.;; ,,_;· : - · .~~;;;_ . ;··Alio 1S .,._ 

1 
-. ,.- Ano14 .. ] ; ~1r ;_-: 

; =.~-; Valor lnl~ Fim 2012 1 2013 
... 

~ ·~· 
·.;:~-

·;·-.; - .: .. 
- -~IL; -~ i l J ! A 1 S ~ O I N l D 1 J 1 F j i.I[ Ai M i J 1 J !' A.;.i S f O J H rofJ l F 1 M 1 A • ~H.Jl J 1 A ~ sl.ó l H 1 D 

OtnsO 140.340.1143.86 ..,aY13 S.r.'4 
1 1 1 1 1 1 

33.414.510,44 1 I0.1M,'25,06 1 
~Ili- 3.640.385.34 janf13 set/14 

1 1 1 1 1 1 
866.76&,6$ 1 Z.OIO.:UO,T7 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 Projetos e Lieenciamento (í 5.274.509.91 nOV'1 2 jar.114 
2.461.437,96 1 2.813.071,95 1 

Riscos 28.237.671.86 (tQ\112 j\11114 1 1 1 1 
8.745.890,'2 1 14.992. 955,35 1 

!TOTAL 17$.49<1.511,97 novl12 •1114 1 1 1 1 
45.488.597,'7 1 100,081.073.13 1 

• _ -(1 · ,... oili."O:ittll" di:IO~F.E.i::c~ •;ro~~·~~Ei:°.c:M I~.-·~...- .... "lo"'$W~a1lli~1-t. Es2S~~wr~~~Alr."ESPin ~ 
El)(~dieis lfbl. a~~ 

CMIOllO 

R.iscos 

OTAL 

IMPLANTAÇÃO DE TERCEIRA FAIXA ENTRE OS KM 262+750 E 269+230 LESTE E OESTE DA SP 055 ·COR 

Cronograma Fislco x Financeiro 

J 1 F 

2.798.836.60 jan/14 
1.306.123,75 

3.443.239,52 
819.818,93 

jar.113 $Oll14 

12.052.442,72 ncv'12 juV14 

nov/12 

M· Pllta• 11tra~c:1o~ Fa.Co~•preJ1rbs.~t~~'~~e~·.~.,~~-~4..Es!Mprc-p-m~,MC~P.- AR!cS?eai 

80 (.....,...)diill$ill6&•-~ 

1 
2&.731.508,35 

1 
69M0&,92 - 1 1 1 

0,00 

1 1 1 
2.498.825,89 

1 
29.92:1.141,17 
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ANEXO III 
PLANILHAS DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Os projetos e relatórios desenvolvidos pela Concessionária e aprovados pela ARTESP 
foram tratados através dos protocolos a seguir relacionados: --- - --

• Trevo do Km 55 da Rodovia Anchieta com a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega e a 
implantação de faixa operacional do Km 270 ao Km 274, pista oeste da Rodovia Padre 
Manoel da Nóbrega. 
Protocolos: 183.300, 201.358, 202.936 e203:836; 

• 3ª faixa da Rodovia Cônego Domenico Rangoni, no trecho da Rodovia Anchieta até o 
Pólo Industrial de Cubatão, entre o Km 262 e o Km 270, pistas leste e oeste. 
Protocolos: 182.524, 186.996, 193.224, 197.074, 202.658, 202.062 e 202.063. 

Os serviços e os custos aprovados para a realização das obras e serviços acima 
-·-----·--·--__________ !!l~_çj9n11do$ __ e..$t..ã.Q_.d~1alhad.as_n..as planilhas a.__s_eguir: . . . -. __ . _ ·-- _. -

\ 
\ 
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PLANILHA DE CUSTOS 1 * 
OBRAS DE ADEQUAÇÃO DO TREVO E FAIXA OPERACIONAL - SP 055 CÔNEGO 

DOMÊNICO RANGONI 

SERVIÇOS PRELIMINARES· - 1. 083.042,42 

TERRAPLENAGEM 6.542.093,75 

PAVIMENTAÇÃO 9.348.639,76 

DRENAGEM I OAC 7.968.183,99 

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS I ESTRUTURAS 95.027.500,61 

ALTERAÇÕES OE PROJETO (SOLICITAÇÃO DIN) 9.802.960,49 

SINALIZAÇÃO 4.487.109,72 

INSTALAÇÕES 8-ÉTRICAS - ILUMINAÇÃO 6.606.456,53 

PAISAGIS'!"O - S_E~VlÇOS P~l~INA~ES ~ ~C~?Q_ - -- - --·- - . -· - . - - 475.056,58 

~[_~QJ~Ç~~~pi;qu~ç;.9"pe;TJID'.o.:<•; · r: .·s~:íJF' f •.. ... :~z;~· . ":.~;ú~ ;f::t~;3AA~i;p§:,~} 

Itens Estimados 

CANTEIRO DE OBRAS 2,5% Valor da Obra 

Instalação do Canteiro \b 1,500% 2.184.231,81 

Operação e manutenção do Canteiro \b 0,875% 1.274.135,22 

Desmobilização do Canteiro \b 0,125% 182.019,32 

§.l$fgTAk_Íl~ ESTI~~ ~:" :~~::~- - - ~ff.7:... 8 

""-~ 
~·~~~ 2:~~~-.. 

Outros 

PROJETOS 5.212.746,96 

Compensação Ambiental 2.484.510, 14 

Interferências 7. 021.471.62 

Desapropriações 3.403.896,75 

Ocupação Onerosa Petrobrás 3.250.681 ,31 

Reasse ntamentos 5. 742.870,31 

Variações de Fundações de Estruturas 4.334.241 ,74 

~13JOTA~;. RJS:Ço __ ,_%1. . .:_;;;-~_;~:;'~"' ;.~?~"""':~ -~,;~ 26.237.611:~-

_ 175._493,Stf,~7 

• Os estudos técnicos e demonstrações financeiras que deram origem à Planilha de Custos 1 estão disponíveis !. .J 
nos autos do Protocolado ARTESP n.0 163.267/ 10. t. 'O 
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PLANILHA DE CUSTOS 2** 
OBRAS DA TERCEIRA FAIXA DA RODOVIA SP - 055 CÔNEGO DOMÊNICO 

RANGONI 

SERVIÇOS PRELIMINARES .. . . 7.533.387,24 

TERRAPLENAGEM 24.197.075,45 

PAVIMENTAÇÃO 24.462.337,63 

DRENAGEM I OAC 4.657.576,44 

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS / ESTRUTURAS E CONTENÇÕES 60.835.208,96 

SINALIZAÇÃO 5. 015. 261,09 

INSTALAÇÕES 8-.ÉTRICAS - ILUMINAÇÃO 3.537.025,98 

SERVIÇOS DIVERSOS E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 4.692.871,38 

§mrr9JALt ~~~UAÇÃOJ~lRg'l.O .;.; ., ' ~~~· :;: ;,;, '134.930,f44~1.7. · .. 

Itens Estimados 

CANTEIRO DE OBRAS 2,5% Valor da Obra 

Instalação do Canteiro \b 1,500% 2.065.943,71 

Operação e manutenção do Canteiro \b 0,875% 1.205.133,83 

Desmobilização do Canteiro \b 0,1 25% 172.161 ,98 

~l;J§l"OT!<L l~~"'-~Tll'!fA~}. ~ tf": .;~ ::'º. ··- . 
_e-~ 3.44~.~9.sz.r,. , . 
~,,;.! 

Outros 

PROJETOS 2.668.809,35 

130.027,25 

141.17~.820',29 

Compensação Ambiental 1.600.418,76 

Interferências 3. 733. 949, 26 

Desapropriações 2.167.120,87 

Ocupação Onerosa Petrobrás 

Reassentamentos 

Variações de Fundações de Estruturas 4.550.953,83 

stLsror AL~,Rif~o - iJ:-~<t. =· ::~;;,~~. . ~~14~&.~ :.:~; --=~· 12.052.442,72" 

153.225.263,Q1 

•• Os estudos técnicos e demonstrações financeiras que deram origem à Planilha de Custos 2 estão disponíveis 
nos autos do Protocolado ARTESP n.º 163.267/ 10. 
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60 – São Paulo, 122 (237) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 19 de dezembro de 2012

Considerando que o julgamento da licitação é por item e 
que o julgamento de classificação em 23-11-2012, foi homo-
logado pelo Superintendente em 10-12-2012, fica homologado 
a Ata de Registro de Preços ao preço da primeira classificada, 
conforme segue:

Item 1:
Descrição: Cartucho de Toner para Impressora, Lexmark, 

E260a21l, Rendimento 3500 Paginas, E260, E360, E460, Preto, 
Original do Fabricante do Equipamento, Componentes 100% 
Novos, Validade Minima 12 Meses a Partir da Data da Entrega, 
Embalagem com Identificação do Fornecedor.

Código: 2404003/6
Unid: Pç
Classificação – 1ª: Port Distribuidora de Informática E
Valor Unitário: R$ 200,00
ICMS: Incluso
Validade: 12 meses.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
USP

 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que se 

encontram à sua disposição, a partir desta data, no Serviço de 
Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto no Campus Universitário, Bairro Monte Alegre, as 
seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo 
de 5 dias úteis sob pena de se sujeitar a adjucatária as sanções 
por descumprimento das obrigações:

Proc. N.E. Empresa
16171/2012 06855 Spectrun Bio Engenharia Médica Hospitalar Ltda.
16172/2012 06856 Point Suture do Brasil Ind de Fios Cirúrgicos Ltda.
16485/2012 07034 RDF Comercial Hospitalar Ltda Me.
16486/2012 07035 Nacional Comercial Hospitalar Ltda.
16487/2012 07036 Pyramid Medical Systems Comércio Ltda.
16488/2012 07037 Unit Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
16489/2012 07038 Nacional Comercial Hospitalar Ltda.
16494/2012 07039 Neuro Company Ltda-Me.
16495/2012 07040 Cotação com Repres Importação Exportação Ltda.
16496/2012 07041 Cotação com Repres Importação Exportação Ltda.
16497/2012 07042 Unit Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
16498/2012 07043 De Pauli com Repres Importação e Exportação Ltda.
16499/2012 07044 Dimebras Comercial Hospitalar Ltda.
16500/2012 07045 Politec Importação e Comércio Ltda.
16501/2012 07046 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
16504/2012 07047 J.L. Rodrigues Alimentos-Me.
16505/2012 07048 Comercial 3 Albe Ltda.
16506/2012 07049 Polar Fix Ind e Com de Produtos Hospitalares Ltda.
16507/2012 07050 Nacional Comercial Hospitalar Ltda.
16508/2012 07051 J.L. Rodrigues Alimentos-Me.
16511/2012 07052 Mult Beef Comercial Ltda.
16512/2012 07053 Nacional Comercial Hospitalar Ltda.
16513/2012 07054 Mult Beef Comercial Ltda.
16514/2012 07055 Mult Beef Comercial Ltda.
16304/2012 07056 Portal Ltda.
16492/2012 07057 Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
16503/2012 07058 Guerbet Produtos Radiológicos Ltda.
16502/2012 07059 Eli Lilly do Brasil Ltda.
16510/2012 07060 Mult Beef Comercial Ltda.
16592/2012 07084 Giromed Cirúrgica Ltda.
16594/2012 07085 Cotação Com Repres Imp Exportação Ltda.
16667/2012 07086 E. Tamussino & Cia Ltda.
16668/2012 07088 RDF Comercial Hospitalar Ltda Me.
16669/2012 07089 Amcor Flexibles Brasil Ltda.
16584/2012 07093 Confecções Gigantex Ltda - EPP.
16585/2012 07094 Fresenius Kabi Brasil Ltda.
16586/2012 07095 Spectrun Bio Engenharia Médica Hospitalar Ltda.
16587/2012 07096 Plastmed Ltda.
16588/2012 07097 Amcor Flexibles Brasil Ltda.
16589/2012 07098 Supermed Com e Importação de Produtos Médicos.
16516/2012 07120 Polar Fix Ind e Com de Produtos Hospitalares Ltda.
16517/2012 07122 Novartis Biociências S/A.
16518/2012 07123 Portal Ltda.
16622/2012 07124 Intermedical Produtos Médicos Ltda.
16624/2012 07125 Suprihealth Suprimentos Médicos Ltda.
16625/2012 07126 Terrão Comércio e Representações Ltda.
16626/2012 07127 Laboratórios B Braun S/A - Filial.
16627/2012 07128 CBS Médico Científica Com e Representação Ltda.
16615/2012 07129 Cirúrgica Martomed Ltda - EPP.
16590/2012 07130 Nacional Comercial Hospitalar Ltda.
16591/2012 07131 RDF Comercial Hospitalar Ltda Me.
16593/2012 07132 R.P. Farma Hospitalar Ltda - EPP.
16595/2012 07133 Cotex Brasil Comércio de Tecidos e Malhas Ltda.
16597/2012 07134 Cirúrgica KD Ltda - EPP.
16598/2012 07135 Emviplas Embalagens Ltda.
16602/2012 07136 MAC do Brasil Comercial Ltda.
16607/2012 07137 Medclean Comercial Ltda.
16608/2012 07138 Vedana Com de Prod e Serviços para Saúde Eireli.
16611/2012 07139 Cirúrgica Martomed Ltda - EPP.
16613/2012 07140 RDF Comercial Hospitalar Ltda Me.
16629/2012 07141 Nacional Comercial Hospitalar Ltda.
16630/2012 07142 Terrão Comércio e Representações Ltda.
16596/2012 07143 HDL Logística Hospitalar Ltda.
16604/2012 07144 Dupatri Hospitalar Com Imp e Exportação Ltda.
16610/2012 07145 Silvestre Labs Química e Farmacêutica Ltda.
16614/2012 07146 Ophtalmed Distribuidora Ltda.
16616/2012 07147 Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S/A.
16619/2012 07148 Dupatri Hospitalar Com Imp e Exportação Ltda.
16618/2012 07149 Inforshop Suprimentos Ltda.
16620/2012 07156 Ra Confecções Uniformes Ltda-Me.
16599/2012 07158 Comercial 3 Albe Ltda
16704/2012 07159 Portal Ltda.
16858/2012 07164 RDF Comercial Hospitalar Ltda Me.
16679/2012 07179 CM Hospitalar Ltda.
16680/2012 07180 Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda.
14975/2012 07192 Gimed Confecções Hospitalares Ltda.
16423/2012 07199 Empório Médico Com de Prod Cir Hospitalares Ltda.

 Logística e Transportes
 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL

 Comunicado
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 16/2012
CONTRATO DE CONCESSÃO 007/CR/98
CONTRATANTE: ARTESP
PROTOCOLADO ARTESP 163.267/2010
CONTRATADO: Concessionária ECOVIAS dos Imigrantes S.A.
Objeto: Pelo termo aditivo 16/2012, a CONCESSIONÁRIA 

assume a obrigação de executar as seguintes obras e serviços:
I. Remodelação do dispositivo do Km 55 da SP 150 (Rodovia 

Anchieta) com a SP 055 (Rodovia Cônego Domenico Rangoni), 
incluindo a implantação de faixa operacional entre o Km 270 e o 
Km 274, pista oeste, e a construção de um novo viaduto com 900 
metros de extensão e a implantação de ramos semi-direcionais.

II. Implantação de terceira faixa entre os Km 262 + 750 
e dos Km 269 + 230, da SP 055 (Cônego Domenico Rangoni), 

São Camilo – Hospital Leonor Mendes de Barros/ Campos 
do Jordão/CNPJ 60.975.737/0057-06; Santa Casa de Miseri-
córdia de São Bento do Sapucaí/ São Bento do Sapucaí/CNPJ 
59.086.215/0001-10, Santa Casa de Misericórdia de Aparecida/
Aparecida/CNPJ 43.667.179/0001-48, Sanatorinhos Ação Comu-
nitária de Saúde/Campos do Jordão, Fundação São Paulo Após-
tolo/Campos do Jordão/CNPJ 46.746.319/0001-61, Santa Casa 
de Misericórdia de São Luiz do Paraitinga/ São Luiz do Parai-
tinga/CNPJ 60.315.462/0001 – 20 Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de São José dos Campos/CNPJ 45.186.053/0001-
87, Grupo de Assistência à Criança com Câncer – GACC/São 
José dos Campos/CNPJ 01.146.603/0001-69, INEHDI – Instituto 
de Nefrologia, Hipertensão Artéria e Diálise S/C Ltda/ São Sebas-
tião/CNPJ 04.666.985/0001-40, Centro de Litotripsia de Taubaté 
S/S Ltda – EPP/CNPJ 02.895.206/0001-52, Lithovale Centro de 
Tratamento de Cálculos Renais Ltda/São José dos Campos/CNPJ 
96.490.966/0001-23, JED Laboratório de Análises Clínicas S/C 
Ltda/Santa Branca;

5.2 – O estabelecimento de saúde deve atender as normati-
vas e as especificidades que cada procedimento ofertado exigir, 
tanto na área ambulatorial quanto na área hospitalar:

Santa Casa de Misericórdia e Maternidade Nossa Senhora 
da Conceição/Cunha, CNPJ 47.531.835/0001-31, São Camilo 
– Hospital Leonor Mendes de Barros/ Campos do Jordão/CNPJ 
60.975.737/0057-06, Santa Casa de Misericórdia de São Bento 
do Sapucaí/ São Bento do Sapucaí/CNPJ 59.086.215/0001-
10, Santa Casa de Misericórdia de Aparecida/Aparecida/CNPJ 
43.667.179/0001-48, Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde/
Campos do Jordão, Fundação São Paulo Apóstolo/Campos do 
Jordão/CNPJ 46.746.319/0001-61, Santa Casa de Misericór-
dia de São Luiz do Paraitinga/ São Luiz do Paraitinga/CNPJ 
60.315.462/0001-20, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de São José dos Campos/CNPJ 45.186.053/0001-87, Grupo de 
Assistência à Criança com Câncer – GACC/São José dos Campos/
CNPJ 01.146.603/0001-69, Centro de Litotripsia de Taubaté 
S/S Ltda – EPP/CNPJ 02.895.206/0001-52, Lithovale Centro 
de Tratamento de Cálculos Renais Ltda/São José dos Campos/
CNPJ 96.490.966/0001-23, JED Laboratório de Análises Clínicas 
S/C Ltda/Santa Branca; Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais – APAE de Taubaté/CNPJ 72.286.040/0001-52, INEHDI 
– Instituto de Nefrologia, hipertensão Artéria e Diálise S/C Ltda/ 
São Sebastião/CNPJ 04.666.985/0001-40;

5.3.11 - As entidades que propuserem a oferecer assistência 
em nefrologia em alta complexidade – TRS, deverão obedecer 
aos critérios estabelecidos na RDC 154, de 15-06-2004, repu-
blicada em 31-05-2006 e Portaria SAS 432, de 06-06-2006, 
devendo ser consideradas aptas à contratação somente após a 
habilitação/credenciamento pelo Ministério da Saúde:

Instituto de Nefrologia Ltda/São José dos Campos/CNPJ 
01.205.542/0003-25.

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR 
CHOPIN TAVARES DE LIMA

 Despacho do Superintendente, de 11-12-2012
Ratificando, o ato de dispensa de licitação, nos termos do 

artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos Administra-
tivos, para aquisição de conjunto rotor de pinos p/ micronizador 
Renard. Em cumprimento ao artigo 26 da referida Lei. Processo 
Furp - 79647.

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor de Administração ratificado pelo 
Diretor Presidente, de 18-12-2012

Face às informações constantes do Processo - 626/2012 e 
da manifestação do Jurídico de Suprimentos que acolho, nos 
termos da competência atribuída pela Portaria FPS/HSP - 09/11, 
autorizo com fundamento no art. 25º, caput da Lei - 8.666/93, a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de mala direta postal, pelo valor unitário de R$ 0,48, perfazendo 
o valor estimado mensal de R$ 11.520,00, totalizando o valor 
estimado global de R$ 57.600,00, através da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos.

 Extrato de Termo de Contrato
Contrato Administrativo: 03/2011
Processo Administrativo: 567/2010
Objeto: Fornecimento de auxílio-refeição e auxílio alimen-

tação por cartão.
Contratante: Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São 

Paulo
Contratada: Sodexo do Brasil Comercial Ltda.
Vigência: 12 meses a partir de 14-01-2013
Valor do Aditamento: R$ 1.846.470,84
Fundamento Legal: CNPJ: 10.744.404/0001-43
Data da Assinatura: 06-12-2012
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato Administrativo FPS/HSP: 087/2012
Processo Administrativo FPS/HSP: 288/2012
Processo Secretaria da Saúde: 001.0001.002.303/2011
Pregão Eletrônico para Registro de Preço: 101-08/2011
Objeto: Aquisição e instalação de 60 equipamentos de 

informática.
Contratante: Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São 

Paulo
Contratada: Lenovo Tecnologia Brasil Ltda.
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 139.800,00
Fundamento Legal: Leis Federais - 10.520/02, 8.666/93 c/c 

disposições da Lei - 6.544/89 e Decreto Estadual - 49.722/05 c/c 
com disposições Decreto Estadual - 47.297/02

Natureza de Despesa: 4490520
UGE: 91301
CNPJ: 07.275.920/0001-6
Data da Assinatura: 08-11-2012
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato Administrativo: 091/2012
Processo Administrativo: 335/2012
Pregão Eletrônico: 60/2012
Objeto: Aquisição de 244.800 unidades de peças de curativo 

aderente descartável.
Contratante: Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São 

Paulo
Contratada: Cral Artigos para Laboratório Ltda.
Vigência: 12 meses, prorrogáveis até a conclusão da 

entrega.
Valor: R$ 11.980,00
Fundamento Legal: Leis Federais - 10.520/02, 8.666/93 c/c 

disposições da Lei - 6.544/89 e Decreto Estadual - 49.722/05 c/c 
com disposições Decreto Estadual - 47.297/02

Natureza de Despesa: 339030-31
CNPJ: 48.740.849/0001-28
Data da Assinatura: 03-12-2012

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA USP

 Comunicado
O Hospital das Clínicas da FMUSP – Centro de Medicina 

Nuclear torna público que requereu na Cetesb a Renovação 
da Licença de Operação - 45005380, válida até 11/12/14 para 
produção de elementos radioativos para uso médico, sito à tra-
vessa da Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, sem número, Medicina 
Nuclear - Térreo, Cerqueira César - São Paulo - SP.

 Despacho do Superintendente, de 18-12-2012
Ata de Registro de Preços HCFMUSP: 502/2012
Processo: 2975/2012
Pregão Eletrônico: 830/2012

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca - CNPJ do Ministério da Fazenda, sendo aceito documento 
extraído via Internet:

JED Laboratório de Análises Clínicas S/C Ltda/Santa Branca, 
Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde/Campos do Jordão;

Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal, relativos ao domicílio ou sede da entidade, pertinen-
tes ao seu ramo de atividade e compatíveis com o objeto: Santa 
Casa de Misericórdia de São Bento do Sapucaí/ São Bento do 
Sapucaí/CNPJ 59.086.215/0001-10, Santa Casa de Misericórdia 
de Aparecida/Aparecida/CNPJ 43.667.179/0001-48, Sanatori-
nhos Ação Comunitária de Saúde/Campos do Jordão, Fundação 
São Paulo Apóstolo/Campos do Jordão/CNPJ 46.746.319/0001-
61, Santa Casa de Misericórdia de São Luiz do Paraitinga/ 
São Luiz do Paraitinga/CNPJ 60.315.462/0001-20, Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de São José dos Campos/CNPJ 
45.186.053/0001-87, Grupo de Assistência à Criança com 
Câncer – GACC/São José dos Campos/CNPJ 01.146.603/0001-
69, Centro de Litotripsia de Taubaté S/S Ltda – EPP/CNPJ 
02.895.206/0001-52, Lithovale Centro de Tratamento de Cálcu-
los Renais Ltda/ São José dos Campos/CNPJ 96.490.966/0001-
23, JED Laboratório de Análises Clínicas S/C Ltda/Santa Branca;

Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede da entidade:

Santa Casa de Misericórdia de Aparecida/Aparecida/CNPJ 
43.667.179/0001-48, Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde/
Campos do Jordão, Centro de Litotripsia de Taubaté S/S Ltda 
– EPP/CNPJ 02.895.206/0001-52, Lithovale Centro de Trata-
mento de Cálculos Renais Ltda/ São José dos Campos/CNPJ 
96.490.966/0001-23, JED Laboratório de Análises Clínicas S/C 
Ltda/Santa Branca;

Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei:

Santa Casa de Misericórdia de Aparecida/Aparecida/CNPJ 
43.667.179/0001-48, Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde/
Campos do Jordão, Santa Casa de Misericórdia de São Bento do 
Sapucaí/ São Bento do Sapucaí/CNPJ 59.086.215/0001-10; JED 
Laboratório de Análises Clínicas S/C Ltda/Santa Branca;

Certidão Negativa de Débitos dos tributos federais e da 
Dívida Ativa da União: Sanatorinhos Ação Comunitária de 
Saúde/Campos do Jordão, JED Laboratório de Análises Clínicas 
S/C Ltda/Santa Branca;

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
– Cebas - Saúde para os Estabelecimentos de Saúde sem fins 
lucrativos, reconhecidos como Entidade Beneficente de Assistên-
cia Social, quando couber:

São Camilo – Hospital Leonor Mendes de Barros/ Campos 
do Jordão/CNPJ 60.975.737/0057-06, Fundação São Paulo Após-
tolo/Campos do Jordão/CNPJ 46.746.319/0001-61, Santa Casa 
de Misericórdia de São Luiz do Paraitinga/ São Luiz do Parai-
tinga/CNPJ 60.315.462/0001-20, Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de São José dos Campos /CNPJ 45.186.053/0001-
87, Grupo de Assistência à Criança com Câncer – GACC/São José 
dos Campos/CNPJ 01.146.603/0001-69;

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRCE, 
para os Estabelecimentos de Saúde previstos, conforme Decreto 
Estadual 57.501/2011:

São Camilo – Hospital Leonor Mendes de Barros/ Campos 
do Jordão/CNPJ 60.975.737/0057-06, Sanatorinhos Ação Comu-
nitária de Saúde/Campos do Jordão;

4.1.3 – Qualificação Econômica Financeira
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 

judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica:

Santa Casa de Misericórdia de Aparecida/Aparecida/CNPJ 
43.667.179/0001-48, Fundação São Paulo Apóstolo/Campos do 
Jordão/CNPJ 46.746.319/0001-61, Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE de Taubaté/CNPJ 72.286.040/0001-52, 
Lithovale - Centro de Tratamento de Cálculos Renais Ltda/ São 
José dos Campos/CNPJ 96.490.966/0001-23, JED Laboratório de 
Análises Clínicas S/C Ltda/Santa Branca;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, mencionando expressamente, em cada 
balanço, o número do livro diário e das folhas em que se encon-
tra transcrito e o número do registro do livro na junta comercial, 
de modo a comprovar a boa situação financeira da entidade, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de três (três) meses da data da apresentação do reque-
rimento para credenciamento:

Santa Casa de Misericórdia e Maternidade Nossa Senhora 
da Conceição/Cunha, CNPJ 47.531.835/0001-31, São Camilo 
– Hospital Leonor Mendes de Barros/ Campos do Jordão/CNPJ 
60.975.737/0057-06, Santa Casa de Misericórdia de São Bento 
do Sapucaí/ São Bento do Sapucaí/CNPJ 59.086.215/0001-
10, Fundação São Paulo Apóstolo/Campos do Jordão/CNPJ 
46.746.319/0001-61, Santa Casa de Misericórdia de São Luiz 
do Paraitinga/ São Luiz do Paraitinga/CNPJ 60.315.462/0001-
20, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São José 
dos Campos/CNPJ 45.186.053/0001-87, Lithovale Centro de 
tratamento de Cálculos Renais Ltda/ São José dos Campos/
CNPJ 96.490.966/0001-23, JED Laboratório de Análises Clíni-
cas S/C Ltda/Santa Branca, INEHDI – Instituto de Nefrologia, 
Hipertensão Arterial e Diálise S/C Ltda/ São Sebastião/CNPJ 
04.666.985/0001-40;

4.1.4 – Qualificação Técnica
a) Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sani-

tária:
Santa Casa de Misericórdia e Maternidade Nossa Senhora 

da Conceição/Cunha, CNPJ 47.531.835/0001-31, Santa Casa de 
Misericórdia de Aparecida/Aparecida/CNPJ 43.667.179/0001-48, 
Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde/Campos do Jordão, 
Santa Casa de Misericórdia de São Luiz do Paraitinga/ São 
Luiz do Paraitinga/CNPJ 60.315.462/0001-20, Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de São José dos Campos/CNPJ 
45.186.053/0001-87, Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais – APAE de Taubaté/CNPJ 72.286.040/0001-52, Instituto de 
Nefrologia Ltda/São José dos Campos/CNPJ 01.205.542/0003-
25;

b) Certificado de Registro no Cremesp ou outro órgão 
competente: Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde/Campos 
do Jordão, Santa Casa de Misericórdia de São Luiz do Paraitinga/ 
São Luiz do Paraitinga/CNPJ 60.315.462/0001-20, JED Laborató-
rio de Análises Clínicas S/C Ltda/Santa Branca;

c) Croqui com layout detalhado de todo estabelecimento 
de saúde:

Fundação São Paulo Apóstolo/Campos do Jordão/CNPJ 
46.746.319/0001-61, São Camilo – Hospital Leonor Mendes de 
Barros/ Campos do Jordão/CNPJ 60.975.737/0057-06;

d) indicação dos equipamentos técnicos especializados:
Lithovale Centro de tratamento de Cálculos Renais Ltda/São 

José dos Campos/CNPJ 96.490.966/0001-23;
e) relação da equipe médica e de outras categorias pro-

fissionais, com número de inscrição no Conselho competente, 
carga horária, com qualificação completa dos responsáveis pelos 
serviços especializados:

Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde/Campos do Jor-
dão, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São José dos 
Campos/CNPJ 45.186.053/0001-87, Instituto de Nefrologia Ltda/
São José dos Campos/CNPJ 01.205.542/0003-25; Instituto de 
Nefrologia Ltda/Taubaté/CNPJ 01.205.542/0002-44, Lithovale 
Centro de Tratamento de Cálculos Renais Ltda/São José dos 
Campos/CNPJ 96.490.966/0001-23;

f) indicação do percentual da capacidade instalada que está 
destinada a particulares e convênios com terceiros, anexando 
cópia dos contratos, bem como a indicação do percentual dessa 
capacidade para atendimento aos usuários do SUS:

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE

 Portaria DRS XI - 16, de 18-12-2012
O Diretor Técnico de Saúde III, do Departamento Regional 

de Saúde de Presidente Prudente – DRS-XI, da Coordenadoria de 
Regiões de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, atendendo 
ao Ofício Circular - 100/2012-GS/SAS/MS de 19.10.2012, resolve:

Artigo 1º - Instituir a Comissão de Avaliação do PNASH 
- Psiquiatria 2012/2013 da RRAS 11 – DRS XI de Presidente 
Prudente.

Artigo 2º - Designar para compor a Comissão de Avaliação 
do PNASH - Psiquiatria 2012/2013, sob a coordenação do pri-
meiro componente os seguintes membros:

Edmarcia Munhoz Correa Coelho- RG. 9.690.785, Diretor 
Técnico de Saúde I – ARSM;

Marcia Helena Bissoli Guadanucci – RG. 14.483.443 – Nutri-
cionista/DRS XI;

Dalva Vantini Barreiro, RG. 8.855.867 - Cirurgião Dentista/
DRS XI;

Fatima Eva dos Santos – RG. 22.763.427-5 – Escriturário - 
Núcleo de Regulação/DRS XI;

Suzeli Benedita Okasaki Coradetti – RG. 9.648.392, Diretor 
Técnico de Saúde II –– CCPMIS/DRS XI;

Terezinha Angélica de Souza Dias, RG. 11.692.676-4, Assis-
tente Social- GVS XXII;

Tania Milanez Carvalho Baker – RG. 7.926.478 - Assistente 
Social/Supervisora de Equipe Técnica de Saúde – ARSM;

Tania Kesrouane – RG. 10.532.834-Enfermeira – ARSM;
Maria Aparecida Miele – RG. 17.833.775-4 – Enfermeira 

– ARSM;
Dr. Milton Moacir Garcia – RG. 6.529.304- Médico - Núcleo 

de Regulação/DRS XI;
Dr. Oswaldo Silvestrini Tiezzi – RG. 7.564.472 – Médico – 

Núcleo de Regulação/DRS XI.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA

 CENTRO DE CREDENCIAMENTO, 
PROCESSAMENTO E MONITORAMENTO
 Extrato de Termo Aditivo de Reti - Ratificação
Processo: 001/0220/001331/2007
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Contratado: Clínica de Repouso Itapira Ltda
CNPJ: 49.918.949/0001-64
Localidade: Itapira
Objeto: Alterar a Cláusula Sétima do Contrato - 003/2008
Valor Estimado Mensal:
1- Ações Estratégicas
1.1- SIA/SUS-0,00
1.2- SIH/SUS-0,00
2- Ações de Alta Complexidade
2.1- SIA/SUS-0,00
2.2- SIH/SUS-0,00
3- Ações de Média Complexidade
3.1- SIA/SUS-0,00
3.2- SIH/SUS-R$ 314.565,93
Data da Assinatura: 14/12/2012
Vigência: Enquanto perdurar o Contrato

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO

 Extratos de Termos de Rescisão Amigável
Processo: 001.0222.4623/2007
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniado: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Aparecida D’Oeste
CNPJ: 45.129.202/00001-76
Fica rescindido, amigavelmente, sem qualquer ônus para 

o Estado de São Paulo – Secretaria de Estado da Saúde, não 
restando, a nível de Administração Pública Estadual, quaisquer 
pendências, o Convênio - 007/2007, celebrado em 04-01-2008, 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Aparecida D’Oeste. A Conveniada por intermédio deste ato 
dá à Administração Pública Estadual, plena, geral e irrevogável 
quitação, para nada mais reclamar, reivindicar ou, de qualquer 
forma, suscitar, judicial ou administrativamente, ficando, em con-
seqüência, desobrigada das suas responsabilidades contratuais.

Data de Assinatura: 01-12-2012
Processo: 001.0222.4676/2007
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniado: Associação Beneficente Julia Ruete
CNPJ: 56.365.356/0001-83
Fica rescindido, amigavelmente, sem qualquer ônus para 

o Estado de São Paulo – Secretaria de Estado da Saúde, não 
restando, a nível de Administração Pública Estadual, quaisquer 
pendências, o Convênio - 125/2007, celebrado em 28-12-2007, 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde e Associação Beneficente Julia Ruete. A Con-
veniada por intermédio deste ato dá à Administração Pública 
Estadual, plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais 
reclamar, reivindicar ou, de qualquer forma, suscitar, judicial ou 
administrativamente, ficando, em conseqüência, desobrigada 
das suas responsabilidades contratuais.

Data de Assinatura: 01-12-2012

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
TAUBATÉ

 Comunicado
A Comissão Examinadora do DRS XVII Taubaté, após aná-

lise da documentação encaminhada pelos Estabelecimentos de 
Saúde, interessados em Participar de Forma Complementar do 
Sistema Único de Saúde, para Eventual Celebração de Contratos 
ou Convênios conforme Edital publicado no D.O. de 10/11/12, 
Seção I, página 95, relaciona os participantes habilitados e 
inabilitados, podendo estes últimos, querendo, interpor recurso, 
no prazo de 5 dias, contados da divulgação:

Habilitados:
Centro de Terapia Renal de Cruzeiro S/C Ltda/Cruzeiro/CNPJ 

01.170.609/0001-71.
Inabilitados:
Distal Sáude – Distal Sistema Integrado de Saúde/ Jacareí /

CNPJ 17.152.494/0001-22 e Distal – Distal Nefrologia e Urolo-
gia/ Jacareí /CNPJ 65.051.419/001-18:- apresenta documenta-
ção de dois prestadores em um único envelope impossibilitando 
a avaliação de qual é o prestador interessado e competente para 
o cadastro do Edital;

E os demais estabelecimentos conforme os itens abaixo 
especificados:

1.4 – O estabelecimentos de saúde que possui convênio 
ou contrato com a Secretaria Municipal de Saúde (gestor 
municipal), não poderá celebrar contrato ou convênio com a 
Secretaria (gestor estadual) e participar da presente seleção de 
credenciamento para fins de cadastro:

Hospital Maternidade Frei Galvão/Guaratinguetá/CNPJ 
51.612.828/0001-31;

4.1.1 – Habilitação Jurídica
Documentos de eleição ou designação dos atuais admi-

nistradores:
Fundação São Paulo Apóstolo/Campos do Jordão/CNPJ 

46.746.319/0001-61;
4.1.2 - Regularidade Fiscal:

romulo.galeni
Realce

romulo.galeni
Realce

romulo.galeni
Realce

romulo.galeni
Realce
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pal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga– Objeto: Auto-
rização para ocupação com implantação de adutora subterrânea 
de água na SP-125, km 043+325m ao km 043+349m (LD), km 
043+319m (travessia) e km 043+228m ao km 044+125m (LE), 
com extensão total de 971,00 metros.

 DIVISÃO REGIONAL DE ARAÇATUBA
 Despachos do Diretor de Operações, de 13-12-2012
Às fls. 14 do Processo de Dispensa nº 002327/39/

DR.11/2012, foi ratificado o Ato do Diretor da DR.11, às fls. 13 
que autorizou a contratação direta com a C.P.F.L. – Companhia 
Paulista de Força e Luz, bem como a despesa no valor de 
R$100.000,00, para o exercício de 2013.

Às fls. 15 da Inexigível nº 002343/39/DR.11/2012, foi 
ratificado o Ato do Diretor da DR.11, às fls. 14 que autorizou a 
contratação direta com a Empresa Reunidas Paulista de Trans-
portes Ltda, bem como a despesa no valor de R$ 80.000,00, para 
o exercício de 2013.

 DIVISÃO REGIONAL DE RIO CLARO
 Extrato de Contrato
Contrato 18.512-7 – Processo Licitatório 001976/39/

DR.13/2012, Pregão Eletrônico 13-0037/2012, livro 41, fls. 
5124/5130. Contratante: DER. Contratada: Construtora Simoso 
Ltda.

Objeto: Aquisição de Pedra Britada 01 E 02 E Tubo de Polie-
tileno de Alta Densidade (Pead) Sendo, Aplicação, Fornecimento 
dos Materiais e Execução de Dreno Longitudinal Raso, Tipo Dlr-4, 
na Estrada Vicinal AHB 164 – Ligação da SP-147 Ao Distrito de 
Piramboia, Municipio de Anhembi – SP, com Extensão de 8,8 
KM. Valor do Contrato: R$ 347.760,00. Vigência: até 21-12-2012. 
Data da assinatura: 11-12-2012.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 Despacho do Diretor Regional, de 10-12-2012
Expediente nº 015583/17/DR.09/2012, Interessado: Orlando 

Pissolato Neto, com base na Seção 3.02 - Atividades Gerais – 
Autorizações para Acesso a Estradas, do Manual de Normas do 
DER, Autorizo a título precário, a utilização da faixa de domínio 
para abertura de acessos a rodovia, SP-320, Trecho Bálsamo/
Cosmorama, Km 470+800m, Lado Direito.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Despacho do Superintendente, de 12-12-2012
No processo a seguir relacionado, é declarado Encerrado o 

respectivo convênio, como segue: Convênio, Município, Proces-
so;5425/10, Taquarituba,252.589/01/DER/2010.

 Despachos do Superintendente, de 12-12-2012
No processo 248.994/01/DER/2009 é Declarado Encerrado 

o Convênio 4902/10, celebrado com o Município de Pindamo-
nhangaba.

No processo 244.673/01/DER/2006 é Declarado Extinto 
o Convênio 3627/06, celebrado com o Município de Rubiácia.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Extrato de Contrato
Termo de Autorização
Termo 239/2012– Exp. 006927-17/DR.01/2012 – Assinatura: 

14-12-2012 – Valor: R$.37.042,02 – Partes: DER e a ELEKTRO – 
Eletricidade e Serviços S/A.– Objeto: Autorização para ocupação 
em caráter excepcional com implantação de linhas físicas aéreas 
de transmissão de energia elétrica na SP-036, km 077+234m ao 
km 082+169m (LD), km 082+875 ao km 083+079m (LD), km 
082+079m (travessia) e km 083+079m ao km 085+178m (LE), 
com extensão total de 7.286,00 metros.

Termo 240/2012– Exp. 007172-17/DR.09/2012 – Assinatura: 
14-12-2012 – Valor: R$.190,65 – Partes: DER e a ELEKTRO – 
Eletricidade e Serviços S/A.– Objeto: Autorização para ocupação 
com implantação de linhas físicas aéreas de transmissão de 
energia elétrica na SP-310, km 513+500m (travessia), com 
extensão total de 50,00 metros.

 Extrato de Contrato
Termo De Autorização
Termo 241/2012– Exp. 014071-17/DR.06/2012 – Assinatura: 

17-12-2012 – Valor: R$.0,00 – Partes: DER e a Prefeitura Muni-
cipal de Redenção da Serra– Objeto: Autorização para ocupação 
com implantação de adutora subterrânea de água na SP-121, 
km 015+014m ao km 020+602m (LD), com extensão total de 
5.588,00 metros.

Termo 242/2012– Exp. 014075-17/DR.06/2012 – Assinatura: 
17-12-2012 – Valor: R$.0,00 – Partes: DER e a Prefeitura Munici-

no que couber, as sanções e penalidades previstas nas Cláusulas 
45 e 46 do CONTRATO DE CONCESSÃO.

VALOR: O valor total para a execução das obras, conforme 
planilhas constantes do Anexo III e resumidas na Cláusula 3º do 
termo aditivo, data base julho/2011, é de R$ 328.718.774,98.

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: A recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE CONCES-
SÃO, em relação às novas obrigações atribuídas à CONCESSIO-
NÁRIA pelo termo aditivo, será realizada por Fluxo de Caixa 
Livre e Específico (“FLUXO DE CAIXA MARGINAL”), data base 
de julho de 2011, calculado nos termos do Anexo I do termo 
aditivo, utilizando-se uma “Taxa Interna de Retorno Anual – 
TIR” real de 9,10%, em substituição à Taxa Interna de Retorno 
original do CONTRATO DE CONCESSÃO (TIR de 20,59867%), e 
será implementada por meio de dilação do prazo do CONTRATO 
DE CONCESSÃO.

contemplando o percurso entre o trecho da Rodovia Anchieta 
até o Polo Industrial de Cubatão, pistas leste e oeste, e com-
preendendo o alargamento das obras de arte e a construção de 
nova travessia para pedestres.

Fica reconhecido que:
(i) A inclusão das obras e serviços previstos acima trará 

impacto ao equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE 
CONCESSÃO; e

(ii) O reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE 
CONCESSÃO fica assegurado nos termos e na forma definidos 
no termo aditivo e no seu Anexo I.

PRAZO: As obras e serviços que constituem o objeto deste 
termo deverão ser concluídas até o dia 30-09-2014, conforme o 
cronograma previsto no Anexo II do termo aditivo. Caso a execu-
ção das obras não seja concluída no prazo previsto, aplicam-se, 

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 18-12-2012
A Artesp torna público a imposição de multas, objeto dos Autos de Infrações lavrados pela Fiscalização do Sistema de Transporte 

Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado de São Paulo, sob sua jurisdição, sem Interposição de Defesas, nos ter-
mos do parágrafo 1º dos artigos 45 e 122, respectivamente, do Decreto 29.912/89 e 29.913/89, estando assegurado aos infratores o 
direito de Recurso, no prazo de 15 dias, a contar da data desta publicação, com vencimento em 03-01-2013, nos termos dos artigos 
51, 52 e 55 e artigos 128, 129 e 132, do Decreto 29.912/89 e Decreto 29.913/89, respectivamente.

Os Recursos deverão ser dirigidos à Diretoria Geral da ARTESP – DGR, podendo ser protocolados ou mesmo remetidos via 
Correios, desde que postados dentro do prazo retro estabelecido, com Aviso de Recebimento-AR, na sede da ARTESP, à Rua Urussuí, 
300 - térreo, CEP-04542-051-Itaim Bibi, São Paulo/SP, instruídos com a seguinte documentação:

I) Requerimento de Recurso, constando o nome e assinatura do representante legal da recorrente, apresentando a devida prova 
de legitimidade;

II) Cópia legível do Auto de Infração, e
III) Comprovação das alegações, quando houver;
Os RECURSOS não serão conhecidos, quando:
I) Forem apresentados fora do prazo legal;
II) Não for comprovada a legitimidade;
III) Não houver a identificação e assinatura do representante legal da recorrente, e
IV) Não houver o pedido ou este for incompatível com a situação fática.
Em não havendo Recurso, o valor da multa deverá ser recolhido aos cofres do DER, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data desta publicação, com vencimento em 18-01-2013, nos termos do inciso I, do artigo 46 e artigo 123, dos referidos Decretos, 
de acordo com as seguintes instruções:

I) O infrator ou seu representante legal deverá solicitar a emissão da guia de recolhimento nas Seções de Contabilidade das Divi-
sões Regionais ou na sede do DER, nos endereços descritos a seguir, sendo obrigatória a emissão de uma guia para cada multa (AIIP).

II) O recolhimento da multa através da guia de recolhimento deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil, 
dentro do prazo retro estabelecido;

III) o não recolhimento da multa dentro do prazo estabelecido implicará na inscrição do débito no CADIN estadual, sem prejuízo 
de demais sanções regulamentares.

Endereço das Seções de Contabilidade:
Sede - SÃO PAULO - Av. do Estado, 777 - Térreo - Ponte Pequena
DR.1 - CAMPINAS - Rua Comandante Ataliba e Vieira S/N - Jardim Santana
DR.2 - ITAPETININGA - Rua General Carneiro, 196 - Centro
DR.3 - BAURU - Av. Cruzeiro do Sul, 13 a 15 - Jardim Carolina
DR.4 - ARARAQUARA - Rua Castro Alves, 1271 - Carmo Quitandinha
DR.5 - CUBATÃO - Rua Fernando Costa, 155 - Vila Santa Rosa
DR.6 - TAUBATÉ - Rua Expedicionário Armando de Moura, 41 - Jardim Silvia Maria
DR.7 - ASSIS - Av. Rui Barbosa, 2325 - Vila Ouro Verde
DR.8 - RIBEIRÃO PRETO - Av. Presidente Kennedy, 1760 - Lagoinha
DR.9 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - Av. Mário Andreazza s/nº - Jardim São Marcos C.Postal 641
DR.11 - ARAÇATUBA - Rua Tenente Alcides Teodoro dos Santos, 100 - Aviação
DR.12 - PRESIDENTE PRUDENTE - Rod. Raposo Tavares (SP 270) KM 561 - Pontilhão
DR.13 - RIO CLARO - Av. da Saudade, 37 - Centro
DR.14 - BARRETOS - Rod. Brigadeiro Faria Lima, KM 420,8 - Nova América

AIIP DATA DA LAVRATURA INFRATOR VALOR DA MULTA(R$)
144815/CCB/12 05-10-2012 ABC - TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO PARAIBA LTDA 16,90
149871/CCB/12 03-10-2012 AGENCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA 16,90
149867/CCB/12 02-10-2012 AGOSUZI TRANSPORTES LTDA 23,66
149872/CCB/12 03-10-2012 AGOSUZI TRANSPORTES LTDA 16,90
149873/CCB/12 03-10-2012 ALDICIANO AGUINALDO BAPTISTA - EPP 16,90
149874/CCB/12 03-10-2012 AROTUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA 16,90
149875/CCB/12 03-10-2012 AURO MARCELO BONEQUINI TRANSPORTES-EPP 16,90
149876/CCB/12 03-10-2012 AUTO VIACAO JAUENSE LTDA 16,90
149877/CCB/12 03-10-2012 BIAJOTTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - EPP 16,90
141212/CCB/12 05-10-2012 BIRITUR - BIRIGUI TURISMO LTDA - EPP 67,60
149878/CCB/12 03-10-2012 BOLONHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME 16,90
149879/CCB/12 03-10-2012 CAPAO BONITO LOCADORA E TURISMO LTDA - EPP 16,90
146387/CCB/12 04-10-2012 CARAVELLAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 67,60
149880/CCB/12 03-10-2012 CARAVELLAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
149881/CCB/12 03-10-2012 CASTEL-TUR TURISMO LTDA - EPP 16,90
149882/CCB/12 03-10-2012 CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES LTDA ME 16,90
149883/CCB/12 03-10-2012 CIDADE JARDIM TURISMO E FRETAMENTO LTDA 16,90
149884/CCB/12 03-10-2012 CONFORT BUS TRANSPORTES LTDA 16,90
149885/CCB/12 03-10-2012 COS-COB AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-ME 16,90
149886/CCB/12 03-10-2012 DANIEL BENEDITO CRISP ME 16,90
149887/CCB/12 03-10-2012 DIAS TURISMO LTDA 16,90
149888/CCB/12 03-10-2012 EL SAFADI LOCADORA E TRANSPORTE LTDA 16,90
149889/CCB/12 03-10-2012 EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR N.SRA. APARECIDA LTDA 16,90
149890/CCB/12 03-10-2012 EMPRESA DE TRANSPORTES LIDER LTDA 16,90
149891/CCB/12 03-10-2012 EMPRESA DE TURISMO PALUSA LTDA - EPP 16,90
149868/CCB/12 02-10-2012 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA TRANSP.LTDA 23,66
149892/CCB/12 03-10-2012 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA TRANSP.LTDA 16,90
146385/CCB/12 03-10-2012 ESCALA TUR TRANSPORTES LTDA 67,60
149893/CCB/12 03-10-2012 ESCALA TUR TRANSPORTES LTDA 16,90
149895/CCB/12 03-10-2012 EXECUTIVA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
149869/CCB/12 02-10-2012 EXPRESSO CRISTALIA LTDA 23,66
149896/CCB/12 03-10-2012 EXPRESSO CRISTALIA LTDA 16,90
149912/CCB/12 04-10-2012 EXPRESSO ITAMARATI S/A 23,66
149913/CCB/12 04-10-2012 EXPRESSO ITAMARATI S/A 23,66
149914/CCB/12 04-10-2012 EXPRESSO ITAMARATI S/A 23,66
149915/CCB/12 04-10-2012 EXPRESSO ITAMARATI S/A 23,66
149916/CCB/12 04-10-2012 EXPRESSO ITAMARATI S/A 23,66
149917/CCB/12 04-10-2012 EXPRESSO ITAMARATI S/A 23,66
149918/CCB/12 04-10-2012 EXPRESSO ITAMARATI S/A 23,66
147790/CCB/12 09-10-2012 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 67,60
145000/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 16,90
145001/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 16,90
145002/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
145003/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
145004/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
145005/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
145006/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
145007/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
145008/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
145009/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
145010/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
145013/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
145014/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
145015/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
145016/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
145017/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
147072/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 23,66
147073/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 16,90
147074/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
148288/CCB/12 09-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
148289/CCB/12 09-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
148290/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 23,66
148291/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
148292/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
148293/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 16,90
148294/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 135,21
148295/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 23,66
148296/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
148297/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 23,66
149101/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 16,90
149102/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149103/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149104/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60

149105/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149106/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149107/CCB/12 10-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149108/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 16,90
149109/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149110/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149111/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149112/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 16,90
149113/CCB/12 11-10-2012 EXPRESSO REGIONAL TRANSPORTES LTDA 67,60
149897/CCB/12 03-10-2012 FALETUR-TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 16,90
149863/CCB/12 02-10-2012 FAMA-TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP 16,90
149898/CCB/12 03-10-2012 FREQUENTE TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
149899/CCB/12 03-10-2012 GATTI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 16,90
149900/CCB/12 03-10-2012 GTA TRANSPORTES LTDA 16,90
148235/CCB/12 09-10-2012 HÉLIO E CARLOS TRANSPORTADORA LTDA 67,60
147788/CCB/12 09-10-2012 INTERSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 67,60
147789/CCB/12 09-10-2012 INTERSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 67,60
149924/CCB/12 10-10-2012 INTERSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 23,66
149950/CCB/12 10-10-2012 INTERSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 23,66
149951/CCB/12 10-10-2012 INTERSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 23,66
149901/CCB/12 03-10-2012 ISABELA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
149902/CCB/12 03-10-2012 J.J SOROCABA LOCADORA E TRANSPORTE LTDA - ME 16,90
146383/CCB/12 20-09-2012 JFJ TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 67,60
149903/CCB/12 03-10-2012 JFJ TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 16,90
149864/CCB/12 02-10-2012 JOSÉ CARLOS OLIVEIRA TRANSPORTES BRASIL LTDA-EPP 16,90
149905/CCB/12 03-10-2012 MAGETUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 16,90
149906/CCB/12 03-10-2012 MALI-TUR TURISMO LTDA - ME 16,90
149907/CCB/12 03-10-2012 MALU TURISMO E VIAGENS LTDA 16,90
148570/CCB/12 03-10-2012 MARTINS & GUIMARÃES TRANSP. E TUR. LTDA 67,60
149908/CCB/12 03-10-2012 MARTINS & GUIMARÃES TRANSP. E TUR. LTDA 16,90
149865/CCB/12 02-10-2012 NATIVIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - EPP 16,90
149909/CCB/12 03-10-2012 OCEAN TRANSPORTE E TURISMO LTDA 16,90
149655/CCB/12 01-10-2012 OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA 23,66
149910/CCB/12 03-10-2012 PASSARO PRATA TRANSPORTADORA TUR.LTDA 16,90
149911/CCB/12 03-10-2012 POLONI VIAGENS E TURISMO LTDA 16,90
147395/CCB/12 28-09-2012 RAPIDO D OESTE LTDA 101,40
147396/CCB/12 28-09-2012 RAPIDO D OESTE LTDA 16,90
149656/CCB/12 01-10-2012 RAPIDO D OESTE LTDA 23,66
148667/CCB/12 08-10-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 135,21
148668/CCB/12 08-10-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 67,60
149733/CCB/12 14-10-2012 RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA 101,40
149734/CCB/12 14-10-2012 RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA 67,60
149919/CCB/12 10-10-2012 RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA 23,66
149920/CCB/12 10-10-2012 RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA 23,66
149663/CCB/12 01-10-2012 RAPIDO VINHEDO LTDA - ME 16,90
149664/CCB/12 01-10-2012 RECPAZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
143567/CCB/12 02-10-2012 RIO MANSO TRANSPORTES LTDA 67,60
149665/CCB/12 01-10-2012 SEGANTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
149666/CCB/12 01-10-2012 SERVERS VIAGENS E TURISMO LTDA 16,90
149667/CCB/12 01-10-2012 SORT S SERVIÇOS DE ONIBUS REGULAR E TURISMO LTDA 16,90
149668/CCB/12 01-10-2012 SUNFLOWER AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 16,90
146386/CCB/12 04-10-2012 TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA 101,40
149669/CCB/12 01-10-2012 TRANS-MOR TURISMO E CARGAS LTDA 16,90
149670/CCB/12 02-10-2012 TRANSPORTADORA FALEIROS LTDA 16,90
148568/CCB/12 03-10-2012 TRANSPORTADORA LUCAS CASTILHO LTDA 67,60
149671/CCB/12 02-10-2012 TRANSPORTADORA TURISTICA NOVA BELGA LTDA-ME 16,90
149672/CCB/12 02-10-2012 TRANSPORTADORA TURISTICA RIO PRETO LTDA - ME 16,90
149673/CCB/12 02-10-2012 TRANSPORTE ESCOLAR FREE WAY LTDA - ME 16,90
149674/CCB/12 02-10-2012 TRANSPORTE PADOVANI LTDA 16,90
149850/CCB/12 02-10-2012 TRANSPORTES & TURISMO MARLY LTDA 16,90
149657/CCB/12 01-10-2012 TURISMAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 23,66
149735/CCB/12 14-10-2012 TURISMO PAVAO LTDA 67,60
149851/CCB/12 02-10-2012 TURISMO PAVAO LTDA 16,90
149852/CCB/12 02-10-2012 TURSAN - TURISMO SANTO ANDRE S/A 16,90
149853/CCB/12 02-10-2012 UNIAO DO LITORAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA 16,90
149854/CCB/12 02-10-2012 UNICAR UNIAO CARAPICUIBA TRANSPORTE TURISMO LTDA 16,90
148665/CCB/12 08-10-2012 VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
149952/CCB/12 10-10-2012 VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA 23,66
149953/CCB/12 10-10-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
149658/CCB/12 01-10-2012 VIACAO LOPES LTDA 23,66
149659/CCB/12 01-10-2012 VIACAO LUWASA LTDA 23,66
149855/CCB/12 02-10-2012 VIACAO NASSER LTDA 16,90
149870/CCB/12 02-10-2012 VIACAO PIRACICABANA LTDA 23,66
149856/CCB/12 02-10-2012 VIACAO RIO GRANDE LTDA 16,90
149660/CCB/12 01-10-2012 VIACAO SANTA CRUZ S/A 23,66
149857/CCB/12 02-10-2012 VIACAO SANTA CRUZ S/A 16,90
149730/CCB/12 04-10-2012 VIACAO SANTA MARIA DE GUAIRA LTDA 101,40
149731/CCB/12 04-10-2012 VIACAO SANTA MARIA DE GUAIRA LTDA 16,90
149661/CCB/12 01-10-2012 VIAÇÃO SC ARARAS LTDA 23,66
149662/CCB/12 01-10-2012 VIAÇÃO SC RIO CLARO LTDA 23,66
147397/CCB/12 01-10-2012 VIACAO SERTANEZINA LTDA - EPP 67,60
149858/CCB/12 02-10-2012 VIACAO SILVEIRA LTDA - EPP 16,90
147464/CCB/12 27-09-2012 VIACAO STENICO LTDA 101,40
149859/CCB/12 02-10-2012 VIACAO TRANSMARSICO LTDA 16,90
149860/CCB/12 02-10-2012 VISOL - VIACAO SOUZA LTDA 16,90
149861/CCB/12 02-10-2012 WILLTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
149862/CCB/12 02-10-2012 WILSON JOSE DE SOUZA TRANSPORTES - EPP 16,90
149866/CCB/12 02-10-2012 ZANCA TRANSPORTES LTDA - EPP 16,90
143565/CCB/12 24-09-2012 ZILMAR SILVA MATOS CASTILHO 135,21
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